
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

ANO X                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 19 DE AGOSTO DE 2016                       Nº 155

EXECUTIVO/GABINETE PORTARIA 811, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

Exonera Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar FRANCICLÉIA TEIXEIRA SILVA do cargo de Assistente 

Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania, em exercício na Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento 
Agrário.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 17 DE AGOSTO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 812, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear BRENO VARELA MARINHO para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania, em exercício na Secretaria Municipal de Agropecuária e 
Desenvolvimento Agrário.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 17 DE AGOSTO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 813, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

Nomeia os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e,

Considerando as prerrogativas da Lei Municipal nº 1.099, de 05 de maio 
de 2006, que instituiu o Código de Infrações de Transporte de Passageiros do 
município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para compor a Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações- JARI:
ROSANY FREITAS – Presidente;
CARLOS ANTÔNIO AVELINO - Representante do DEMUTRAN;
FABIANO JOSÉ COSTA DANTAS - Representante dos Condutores 

Profissionais de Táxi;
LÚCIA MARIA FERREIRA GOMES – Secretária Executiva.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 17 DE AGOSTO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 803, DE 12 DE AGOSTO DE 2016.

Nomeia Secretária Municipal Adjunta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Nomear ADRIENE PRISCILA DE OLIVEIRA PAIVA RAMALHO 

para exercer o cargo de Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Habitação e 
Regularização Fundiária.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos 01 de agosto de 2016.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 12 DE AGOSTO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 805, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

                                       Exonera Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar JOANA DARC CÂMARA, do cargo de Assistente da 

Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 17 DE AGOSTO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 806, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

Nomeia Subcoordenadora de Comunicação Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOANA DARC CÂMARA, para exercer o cargo 

Subcoordenadora de Comunicação Social da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 17 DE AGOSTO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 19080001/2016

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: Rocha & 
Medeiros Motores e Geradores Ltda. – ME - OBJETO: Contratação de empresa 
especializada nos serviços de manutenção de bombas para poços tubulares – VALOR 
GLOBAL: R$ 115.532,89 (cento e quinze mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e 
nove centavos) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – 
Exercício 2016 – Projeto 04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – 
3.3.90.39 / Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica – LOCAL E DATA: São Gonçalo 
do Amarante, 19 de agosto de 2016 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – 
CONTRATANTE – Dinarah Lidianny Pinheiro de Medeiros – CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09080003/2016

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: Radiany F. 
Malheiro - ME - OBJETO: Aquisição de materiais de expediente – VALOR GLOBAL: R$ 
7.206,22 (sete mil, duzentos e seis reais e vinte e dois centavos) – DOTAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – Exercício 2016 – Projeto 
04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – 3.3.90.30 / Material de 
Consumo – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 09 de agosto de 2016 - 
ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – Ramon Coelho 
Miranda - CONTRATADO.
*Republicado por incorreção

PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2016
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa  especializada para a Aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI. Considerando os atos praticados pelo Pregoeiro do 
SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato 
adjudicatório; Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 
4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGO o procedimento em 
favor das licitantes: R. L. COM. VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES LTDA. ME  no 
valor total de R$ 12.473,00 (doze mil quatrocentos e setenta e três reais), MARLY F. DE 
OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS ME no valor total de R$ 9.338,00 (nove mil 
trezentos e trinta e oito reais).   

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de agosto de 2016.
Talita Karolina Silva Dantas/Diretora Presidente

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2016

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE /RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993,

...........................
Art. 24 – É dispensável a Licitação:
...........................
II - para outros produtos e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram as parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

...
CONSIDERANDO, justificativa quanto à necessidade da aquisição de 

válvula de retenção vertical, em bronze, com rosca para tubo de ferro galvanizado 4”, 
bem como Parecer da Assessoria Jurídica;

CONSIDERANDO, que o material a ser adquirido enquadra-se como 
contratação de pequeno valor; 

R E S O L V E: 
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para a aquisição de válvula 

de retenção vertical, em bronze, com rosca para tubo de ferro galvanizado 4”, no valor 
total de R$ 1.775,00 (hum mil, setecentos e setenta e cinco reais), à empresa JMZ 
IRRIGAÇÃO E PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob o nº 01.714.488/0001-81, sediada Avenida Capitão Mor 
Gouveia, 2948 – Candelária II – Natal/RN, de acordo com o que consta do Processo nº 
028/2016.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de agosto de 2016.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente do SAAE

PORTARIA 814, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

Nomeia Vice-Diretora de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOANNY MONALY FERREIRA SOARES  para exercer o 

cargo de Vice-Diretora I da Escola Municipal Maria Rufino - Massaranduba, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de agosto de 2016.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 17 DE AGOSTO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 818, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

Exonera Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar LUANA PRISCILA CÂMARA do cargo de Assessora 

Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 17 DE AGOSTO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 819, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

Nomeia Assessora Técnica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear LUANA PRISCILA CÂMARA para exercer o cargo de 

Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 
Participativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 17 DE AGOSTO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 001/2016

Após efetuar a competente análise, fica HOMOLOGADO nesta data, para os devidos 
fins e direitos, o processo licitatório  CONCORRÊNCIA N.º 001/2016, acatando sem 
ressalvas a conclusão final da CPL/PMSGA e adjudicando a proposta vencedora da 
Licitação acima mencionada a licitante: BMB CONSTRUÇÕES LTDA. – Valor Total: R$ 
3.308.499,42 (Três milhões, trezentos e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais, e 
quarenta e dois centavos). São Gonçalo do Amarante, 16 de Agosto de 2016.

Alessandro Gaspar Dias
Secretário Municipal de Infraestrutura.

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

SAAE/LICITAÇÃO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 0172016 

EXTRATO ARP N° 029/2016 
 
  OBJETO:  Contratação de empresa especializada nos serviços de manutenção de bombas para poços tubulares 

 

NOME:  

Rocha & Medeiros Motores e Geradores Ltda. –  ME  

ENDEREÇO: 

Avenida Rio Branco, 351 – Ribeira – Natal/RN. CEP 59.025-003 

CNPJ:  

12.478.128/0001-44  

E-mail:  

contato@interlagosmotores.com.br 

ITEM  QUANT  DESCRIÇAO MARCA PREÇO (R$) 

01  30  
Rebobinamento de motor 5 CV submerso de 6¨ - 

bomba refrigerada à água 
*** 694,26 

02  30  
Rebobinamento de motor 5,5 cv submerso de 6¨ - 

bomba refrigerada à água 
*** 771,67 

03  30  
Rebobinamento de motor 6 CV submerso de 6¨ - 

bomba refrigerada à água 
*** 771,67 

04  30  
Rebobinamento de motor 7,5 CV submerso de 6¨ - 

bomba refrigerada à água 
*** 838,31 

05  30  
Rebobinamento de motor 7 CV submerso de 6¨ - 

bomba refrigerada à água 
*** 838,32 

06  30  
Rebobinamento de motor 9 CV submerso de 6¨ - 

bomba refrigerada à água 
*** 952,43 

07  30  
Rebobinamento de motor 12 CV submerso de 6¨ - 

bomba refrigerada à água 
*** 1.260,49 

08  30  
Rebobinamento de motor 14 CV submerso de 6¨ - 

bomba refrigerada à água 
*** 1.392,46 

09  30  
Rebobinamento de motor 17 CV submerso de 6¨ - 

bomba refrigerada à água 
*** 1.629,33 

10  30  Rebobinamento de bomba trifásica 380v 19/20 CV *** 1.268,15 

11  30  
Rebobinamento de motor 0,5 CV submerso 220v- 

bomba refrigerada a óleo 
*** 205,28 

12  30  
Rebobinamento de motor 0,5 CV submerso 380v- 

bomba refrigerada a óleo 
*** 205,28 

13  30  
Rebobinamento de motor 1 CV submerso 220v- 

bomba refrigerada a óleo 
*** 225,41 

14  30  
Rebobinamento de motor 1 CV submerso 380v- 

bomba refrigerada a óleo 
*** 225,41 

15  30  
Rebobinamento de motor 1,5 CV bomba 

refrigerada a óleo 
*** 266,52 

16  30  
Rebobinamento de motor 2 CV bomba refrigerada 

a óleo  
*** 292,31 

17  30  
Rebobinamento de motor 3 CV bomba refrigerada 

a óleo  
*** 334,60 

18  30  
Rebobinamento de motor 4 CV bomba refrigerada 

a óleo  
*** 371,29 

19  30  
Rebobinamento de motor 5 CV bomba refrigerada 

a óleo  
*** 455,78 

20  30  
Rebobinamento de motor 7,5 CV bomba 

refrigerada a óleo 
*** 553,69 

21  30  
Rebobinamento de motor de bomba centrífuga 5 

CV  
*** 455,78 

22  30  
Rebobinamento de motor de bomba centrífuga 2 

CV  
*** 292,31 

23  30  
Rebobinamento de motor de bomba centrífuga 7,5 

CV  
*** 553,69 

24  30  
Rebobinamento de motor de bomba centrífuga 1 

CV  
*** 225,41 

25  200  Rolamento 6203 *** 10,15 

26  200  Rolamento 6202 *** 8,58 

27  200  Rolamento 6204 *** 17,50 

28  200  Rolamento 7203 *** 123,20 

29  200  Rolamento 7303 *** 122,56 

30  200  Rolamento 6205 para bomba centrífuga 5 CV *** 18,69 



PÁGINA 04 19 DE AGOSTO DE 2016

 

31  200  Rolamento 6206 para bomba centrífuga 5 CV *** 31,52 

32  200  Rolamento 6203 para *** 10,15 

33  200  Rolamento 6204 para bomba centrífuga 2 CV *** 17,50 

34  200  Rolamento 6206 para bomba centrífuga 7,5 CV *** 31,50 

35  200  Rolamento 6307 para bomba centrífuga 7,5 CV *** 49,00 

36  200  Rolamento 6201 para  *** 10,58 

37  15  Embuchamento do eixo *** 126,00 

38  180  Embuchamento do mancal 6 *** 126,00 

39  80  Embuchamento 1/3/8 para bomba centrífuga 5 cv *** 63,00 

40  80  
Embuchamento 5/8 para bomba centrífuga de 1 a 

2 CV  *** 42,00 

41  80  Embuchamento 1/1/4 para bomba centrífuga de 

7,5 cv  *** 56,00 

42  100  Corpo de sucção  bomba  1 CV monofásica 

submersa  *** 115,50 

43  150  Grafite  *** 280,00 

44  90  Jogo de pastilha de segmento *** 245,00 

45  300  Óleo  *** 17,50 

46  150  Selo submerso  *** 62,30 

47  150  Selo mecânico 1/3/8 para bomba centrífuga 5 CV *** 54,60 

48  80  Selo mecânico 5/8 para bomba centrífuga de 1 a 2 

CV  *** 14,00 

49  150  Selo mecânico ¼¨ para bomba centrífuga de 7,5 

CV  *** 14,00 

50  80  Rotor para bomba centrífuga 5 CV *** 56,00 

51  100  Rotor para bomba submersa EBARA monofásica 

1 CV  *** 63,00 

52  80  Ventilador para bomba centrífuga 7,5 CV 
*** 14,00 

53  80  Ventilador para bomba centrífuga 2 CV 
*** 7,00 

54  200  Ponta de eixo  
*** 105,00 

55  80  Fresado  
*** 27,30 

56  80  Canopla para bomba submersa ½¨ a 1 CV 
*** 56,00 

57  500  Impulsor para bomba submersa 
*** 21,00 

58
 

80
 Acoplamento para bomba submersa de 0,5 a 1 

CV
 ***

 
84,00

 

59
 

30
 Bucha guia 16x26 mm leão

 
***

 
28,00

 

60
 

30
 Bucha guia 70x59,5mm NBR da bomba submersa 

leão
 ***

 
42,00

 

61
 

30
 Bucha guia da bomba submersa r11i leão

 
***

 
28,00

 

62
 

30
 

Bucha de desgaste 25x55mm leão
 

***
 

31,50
 

63
 

30
 

Bucha guia da bomba submersa
 
leão 70x57,5

 
***

 
28,00

 

64
 

150
 

Anel oringue 104x2,5mm
 

***
 

7,00
 

65
 

15
 

Rotor de bombeador R28 AI LEÃO
 

***
 

56,00
 

66
 

15
 

Corpo estágios da bomba LEÃO R28 FFC
 

***
 

56,00
 

67
 

50
 

Parafuso s/c sextavado interno ¼¨x3,16¨
 

***
 

1,40
 

68
 

50
 

Jateamento e pintura bomba submersa
 

***
 

56,00
 

69
 

50
 

Jateamento e pintura bomba centrífuga
 

***
 

70,00
 

70
 

50
 

Luva de acoplamento 4 BPS 3/5/8/10
 

***
 

126,00
 

71
 

30
 

Rebobinamento de motor 3 CV 4 polos
 

***
 

334,60
 

72
 

15
 Corpo intermediário BHS 411/412/511/512 bomba 

submersa EBARA
 ***

 
84,00

 

73
 

15
 Corpo de estágios BHS-512 bomba submersa 

EBARA
 ***

 
143,50

 

74
 

15
 

Anel de desgaste BHS-512 EBARA
 

***
 

59,50
 

75
 

15
 Corpo de aspiração da bomba submersa BHS 

507/517 EBARA
 ***

 
38,50

 

76
 

15
 

Difusor da bomba EBARA BHS-11
 

***
 

126,00
 

77
 

15
 

Luva do acoplamento 18x18 bomba EBARA BHS ***
 

91,00
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511/512  

78  15  
Parafuso allem s/ cabeça m6x8 bomba sub. 

EBARA  
*** 2,10 

79  15  Bucha intermed. BHS 411/412/511/517 EBARA *** 35,00 

80  15  
Bucha do mancal sextavada BHS 

411/412/511/512 EBARA 
*** 63,00 

81  15  
Bucha do mancal sextavada BHS 411/412/511 

EBARA  
*** 63,00 

82  15  Assento da válvula *** 28,00 

83  15  Bobina de campo MP4P7 6/7,5 CV 4¨ trif. EBARA *** 827,40 

84  15  Rotor com eixo *** 1.750,00 

85  15  Capa do selo do motor sub. EBARA M6P *** 28,00 

86  15  
Retentor 42x30x8 BHS M6G MI6P MI6G 

M6V1,5~15HP EBARA 
*** 42,00 

87  15  Segmento do mancal do motor sub. EBARA M6P *** 49,00 

88  15  Bucha inf. do motor sub. EBARA M6P *** 154,00 

89  15  Bucha sup. Motor sub. EBARA M6P até 15 CV *** 210,70 

90  15  Diafragma do motor sub. EBARA M6P *** 28,00 

91  15  Cabo motor sub. EBARA 3x4mm 2.2m 1,5~8HP *** 28,00 

92  15  Mancal grafite *** 42,00 

93  15  Isolador Wedge 4,5/7,5 CV EBARA *** 52,50 

94  15  Isoladores slot BHS M6P motor 12,5 HP *** 98,00 

95  02  Polia do motor 180 mm *** 266,00 

96  02  Diar. Polia bomba 290 mm *** 294,00 

97  02  Polia motor 12 0mm *** 266,00 

98  02  Diar. Polia bomba 115 *** 224,00 

99  06  Correia 3v530 *** 52,50 

100  09  Correia 5v630 *** 59,50 

 
 

São Gonçalo do Amarante, 18 de agosto de 2016. 
 

Talita Karolina Silva Dantas 
Diretora Presidente do SAAE 

  
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2016. 

EXTRATO ARP N° 030/2016 
 
  OBJETO:  Execução de serviços gráficos (adesivos, envelopes, folders, crachás, dentre outros), confecção de carimbos e aquisição de cavaletes. 

 

NOME:  

Copy Arte Gráfica e Serigrafia Ltda. -  ME  

ENDEREÇO: 

Rua do Marmeleiro, 7850 B – Cidade Satélite – Pitimbu – Natal/RN. CEP 59.067-570 

CNPJ:  

02.795.095/0001-02  

E-mail:  

Copy.arte.grafica@hotmail.com 

LOTE I 

ITEM  QUANT  DESCRIÇAO MARCA PREÇO (R$) 

01  3.000  

Pasta para processo com lombada que varia 
de 2 a 6 cm e fixador de papéis, material 
cartolina na cor branca, formato ofício, 
medidas totais 33x53cm, gramatura 180g/m², 
dobrada ao meio, impressão em uma cor, 
logomarca do SAAE na capa. 

COPY ARTE 1,30 

02  2.000  

Pasta (capa) padrão para processos, material 
cartolina na cor branca, medidas totais 
33x47cm, gramatura 180g/m², impressão em 
uma cor, logomarca do SAAE na capa. 

COPY ARTE 1,35 

03  200  

Ficha cadastral para funcionários, com aba, 
material cartolina na cor branca, medidas 
totais 33x47cm, gramatura 180g/m², 
impressão em uma cor; logomarca do SAAE. 

COPY ARTE 0,65 

04  2.500  

Envelope ofício, tipo saco, formato 26 x 36 
cm, em papel Offset 90g, cor branca. 
Acabamento: colagem manual corte/vinco e 
refile logomarca do SAAE.

COPY ARTE 0,385 
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05  200  

Crachá de identificação frente colorido, 
confeccionado em PVC, medindo 8,5x5,5cm, 
apresentando fotografia digitalizada, dados 
funcionais do servidor, logomarca do SAAE, 
impresso por termo transferência protegido 
por overlay de segurança. Com cordão 
personalizado com a logomarca do  SAAE, 
prendedor tipo jacaré em material 
antioxidante. 

COPY ARTE 6,80 

06  2.000  

Folder institucional - confecção de fotolito, 
impressão e acabamento  de folder, medindo 
21X30cm, 4/4 cores, frente e verso, impresso 
em papel couchê brilhante/fosco 150g, 
acabamento com 03 dobras. 

COPY ARTE 0,30 

07  2.000  
Cartão de visita, em Papel couchê 250g/m, 
formato 5,5 x 9,5cm, 4/4 cores e impressão 
frente e verso. 

COPY ARTE 0,06 

08  1.500  
Leque formato padrão em cartão tríplex 300g, 
4/4 cores e impressão frente e verso. 

COPY ARTE 0,62 

09  100  

Adesivo impresso com a logomarca do SAAE 
para carro em material vinil autoadesivo 
fosco, 120 g ou superior, medida 60x40cm, 
4/0 cores.  

COPY ARTE 7,20 

10  100  

Adesivo impresso com a logomarca do SAAE 
para carro em material vinil autoadesivo 
fosco, 120 g ou superior, medida 20x20cm, 
4/0 cores.  

COPY ARTE 1,20 

11  50  
Etiqueta autoadesiva para impressora laser, 
medindo 50,8x101,6mm, com 10 etiquetas 
por folha, 100 folhas por caixa. 

COPY ARTE 60,00 

12  80  
Etiqueta autoadesiva para impressora laser, 
medindo 33,9x101,6mm, com 14 etiquetas 
por folha, 100 folhas por caixa. 

COPY ARTE 40,00 

13  30  

Banner, medindo 0,80 x 1,20 m, impresso em 
jato de tinta, sobre lona vinílica, 4/0 cores. 
Acabamento com duas hastes, uma em cada 
extremidade, sendo uma com corda de 
sustentação para suporte desmontável. 

COPY ARTE 33,60 

14  50  Faixas de ráfia medindo 80cmx5m COPY ARTE 32,00 

LOTE IV 

17  60  
Placas de identificação visual, impresso com 
a logomarca do SAAE, em policloreto de 

COPY ARTE 4,91 

vinila –  PVC, expandido de 3mm com 
aplicação de vinil de alta performance, 
medindo 35x15cm. 

LOTE VI 

19  10  

Cavaletes tipo placa de sinalização viária, 
confeccionadas em tubo retangular de 
metalon, face em chapa de aço galvanizado 
nº 18, tratado e pintado, legenda em vinil 
adesivo refletivo medindo 1,00x1,00m, de 
uma face, com altura de 1,20m e largura de 
1,00m.  

COPY ARTE 290,00 

 

NOME:  

Grafcolor Ltda. -  ME  

ENDEREÇO: 

Avenida Rio Grande do Norte, 02 – Cidade da Esperança – Natal/RN. CEP 59.070-500 

CNPJ:  

14.685.775/0001-52  

E-mail:  

Elizabetesales.rn@gmail.com 

LOTE II 

ITEM  QUANT  DESCRIÇAO MARCA PREÇO (R$) 

15  500  

Cinta elástica com costura reforçada, para 
acomodação e organização de documentos, 
medidas totais 50x4cm, cor azul royal, 
personalizada com a logomarca do SAAE. 

GRAFCOLOR 0,59 

LOTE V 

18  400  

Camiseta em malha PP, cor branca, gola 
redonda, manga curta, com sublimação frente e 
verso. As costuras devem ser reforçadas e 
duplas. A arte será fornecida pelo SAAE. Os 
tamanhos das camisetas serão escolhidos / 
definidos pelo SAAE no momento da solicitação 
(respeitando os tamanhos pré- estabelecidos – 
P, M, G, GG, EG) 

SULFABRIL 11,00 
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NOME:  

Verussia Carla R de Farias –  ME  

ENDEREÇO: 

Rua Antônio Prado, 29 – Cidade da Esperança – Natal/RN. CEP 59.071-440 

CNPJ:  

13.587.119/0001-54  

E-mail:  

rverussiacarla@yahoo.com 

LOTE III 

ITEM  QUANT  DESCRIÇAO MARCA PREÇO (R$) 

16  180.000  
Confecção de selos personalizados em adesivo 
removível, para fechamento de contas de água e 
avisos em geral. Tamanho 14 x 26,66mm. 

R4 0,02 

 

NOME:  

LM Servgrafica e Copiadora Ltda. –  ME  

ENDEREÇO: 

Avenida Deodoro da Fonseca, 755 – Petrópolis – Natal/RN. CEP 59.020-600 

CNPJ:  

07.805.649/0001-29  

E-mail:  

suprimentos@servgrafica.com.br 

LOTE VII 

ITEM  QUANT  DESCRIÇAO MARCA PREÇO (R$) 

20  50  

Carimbo auto entintado, corpo em acrílico, base 
em resina, retangular, retrátil com mola, Medida 
do texto: 3,8 x 14,4 cm, máximo de 4 linhas, parte 
descritiva a ser confeccionada. 

TRODAT 40,00 

21  10  Carimbo automático - Tamanho 50x10mm TRODAT 40,00 

22  10  Carimbo automático - Tamanho 24x24mm TRODAT 40,00 

23  10  Carimbo automático - Tamanho 60x40mm TRODAT 50,00 

24  10  
Carimbo automático - Tamanho 40mm de 
diâmetro  

TRODAT 54,00 

25  10  Carimbo automático - Tamanho 40x40mm TRODAT 50,00 

 
 

São Gonçalo do Amarante, 18 de agosto de 2016. 
 

Talita Karolina Silva Dantas 
Diretora  Presidente do SAAE 
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